
INDICAÇÃO Nº 
1072
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine  aos órgãos competentes a instalação de uma Unidade do Corpo de Bombeiros no Distrito Industrial do Taboão, no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

A região do Taboão compreende uma área de 15 quilômetros quadrados (km²) e possui um setor industrial expressivo, com concentração de aproximadamente 60 indústrias e mais de 3.000 funcionários, além de moradores e produtores rurais. 

Por ter uma localização estratégica e privilegiada, cortada por importantes rodovias, como a Ayrton Senna e a Presidente Dutra, e estar próxima ao Aeroporto Internacional de Guarulhos e aos portos de Santos e São Sebastião, o Parque Industrial possibilita a produção e transporte de qualquer tipo de carga/mercadoria. 

Esta importante região fica distante da área central do município de Mogi das Cruzes e por todos os motivos acima, se faz necessário uma unidade do Corpo de Bombeiros para garantir maior segurança às pessoas, produções, empresas e moradias da localidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio

SPL - Código de Originalidade: 1000005844 041016 1303


